
 

 

PARECER TÉCNICO 

ASSUNTO: Parecer técnico da análise dos itens de maior relevância 

Analisando os serviços da planilha orçamentária referente à Contratação de empresa de engenharia 

para a execução do espaço esportivo comunitário no município de São José da Tapera - AL, foram constatados 

alguns serviços de maior relevância onde as empresas deverão apresentar a Certidão de Capacidade Técnica 

Profissional e Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação.  

Os serviços executados devem ser apresentados em CAT’s (Certidão de Acervo Técnico),  com a 

comprovação da execução de 50% do quantitativo dos serviços de maior relevância apresentados, são 

eles: 

DESCRIÇÃO MACROSSERVIÇO / SERVIÇO 

QTD. 

(VALOR 

CALCUL

ADO) 

UND. 

50% DOS 

SERVIÇOS 

RELEVANTES 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM 

POLIETILENO, COM ALTURA MINIMA DE 42 MM 

(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

1400 m2                               

700,00  

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 

ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 

(MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 

ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 

5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

888 m2                               

444,00  

PISO MODULAR EM POLIPROPILENO DE ALTO IMPACTO 

E RESISTÊNCIA, PROTEÇÃO UV, INCLUINDO 

DEMARCAÇÃO DA QUADRA COM TINTA À BASE DE PU - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

1 UN                                    

0,50  

PISO DE BORRACHA ESPORTIVO, ESPESSURA 15MM, 

ASSENTADO COM ARGAMASSA. AF_09/2020 

142,85 m2                                 

71,43  

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 

8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

643,89 m2                               

321,95  

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO 

MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO PRIMER EPÓXI. 

AF_05/2021 

643,89 m2                               

321,95  

 



 

 

Empresa Licitante deverá comprovar a prova de vinculo e a inclusão no seu Quadro Permanente, ao qual se 

refere o item 8.32, que deverá ser realizada pela apresentação de cópia(s) do(s) Contrato(s) de Trabalho do(s) 

profissional(is) com prazo superior ao período de experiência previsto na legislação; ou Carteira de Trabalho 

e Previdência Social – CTPS; ou cópia do Contrato Social da empresa em que consta(m) o(s) profissional(is) 

integrante(s) da sociedade; ou, ainda, através do(s) contrato(s) de prestação de serviços regido(s) pela 

legislação civil comum, devidamente registrado(s) no(s) cartório(s) competente(s) e/ou na(s) entidade(s) 

profissional(is) competente(s), conforme preconizam o art. 1º, da Lei 6.496/77 e o art. 45, da Lei 12.378/10; 

São José da Tapera/AL, 04 de março de 2026. 
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